


AUTÓGRAFO Nº 036/2026
PROJETO DE LEI Nº 454/2025 - DO LEGISLATIVO

“Denomina Viela José Linhares Juca “Zé Linhares”, à atual Viela 12 localizada entre a Rua Emília de Jesus e a Rua Benedito dos Santos, e dá outras providencias.”

                                               AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica denominada como Viela José Linhares Jucá “Zé Linhares”, à atual Viela 12 localizada entre a Rua Emília de Jesus e a Rua Benedito dos Santos, no Jardim Itapuã, com características e dimensões conforme memorial descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Parágrafo único. A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá os dizeres: “Viela José Linhares Jucá “Zé Linhares”,”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 12 de maio de 2026.




Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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